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Atos do Poder Executivo 

  

 
PORTARIA Nº 196/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o resultado final publicado no 

Diário Oficial do Município em 28 de maio de 2025 do processo 

seletivo de gestores escolares e gestores escolares adjuntos para 

lotação nos estabelecimentos da rede pública municipal de 

ensino de Matinhas/PB – Edital nº 001/2025; 

 

CONSIDERANDO a livre nomeação e livre 

exoneração dos cargos comissionados da esfera Municipal; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. EXONERAR a pedido, a servidora MARIA 

JOSÉ PEDRO DA SILVA, CPF nº 996.575.464-00, do cargo 

comissionado de ADMINISTRADOR ESCOLAR, do 

Município de Matinhas – PB, lotada na Secretaria de Educação. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 03 de julho 

de 2025. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 197/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o resultado final publicado no 

Diário Oficial do Município em 28 de maio de 2025 do processo 

seletivo de gestores escolares e gestores escolares adjuntos para 

lotação nos estabelecimentos da rede pública municipal de 

ensino de Matinhas/PB – Edital nº 001/2025; 

 

CONSIDERANDO a livre nomeação e livre 

exoneração dos cargos comissionados da esfera Municipal; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. EXONERAR a pedido, a servidora MARIA 

BETÂNIA DE FREITAS BATISTA, CPF nº 927.893.154-34, 

do cargo comissionado de ADMINISTRADOR ESCOLAR, 

do Município de Matinhas – PB, lotada na Secretaria de 

Educação. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 03 de julho 

de 2025. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 198/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 
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CONSIDERANDO o resultado final publicado no 

Diário Oficial do Município em 28 de maio de 2025 do processo 

seletivo de gestores escolares e gestores escolares adjuntos para 

lotação nos estabelecimentos da rede pública municipal de 

ensino de Matinhas/PB – Edital nº 001/2025; 

 

CONSIDERANDO a livre nomeação e livre 

exoneração dos cargos comissionados da esfera Municipal; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. EXONERAR a pedido, a servidora ELMA 

PRIMO MEDEIROS, CPF nº 057.234.884-30, do cargo 

comissionado de ADMINISTRADOR ESCOLAR, do 

Município de Matinhas – PB, lotada na Secretaria de Educação. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 03 de julho 

de 2025. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 199/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o resultado final publicado no 

Diário Oficial do Município em 28 de maio de 2025 do processo 

seletivo de gestores escolares e gestores escolares adjuntos para 

lotação nos estabelecimentos da rede pública municipal de 

ensino de Matinhas/PB – Edital nº 001/2025; 

 

CONSIDERANDO a livre nomeação e livre 

exoneração dos cargos comissionados da esfera Municipal; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. EXONERAR a pedido, a servidora LIZIANE 

FERNANDES DA COSTA, CPF nº 700.631.474-50, do cargo 

comissionado de ADMINISTRADOR ESCOLAR, do 

Município de Matinhas – PB, lotada na Secretaria de Educação. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 03 de julho 

de 2025. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 200/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o resultado final publicado no 

Diário Oficial do Município em 28 de maio de 2025 do processo 

seletivo de gestores escolares e gestores escolares adjuntos para 

lotação nos estabelecimentos da rede pública municipal de 

ensino de Matinhas/PB – Edital nº 001/2025; 

 

CONSIDERANDO a livre nomeação e livre 

exoneração dos cargos comissionados da esfera Municipal; 

 

 R E S O L V E: 
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 Art. 1º. EXONERAR a pedido, a servidora MARIA 

DAS GRAÇAS RODRIGUES, CPF nº 017.561.864-05, do 

cargo comissionado de ASSESSOR PEDAGÓGICO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL I, do Município de Matinhas – 

PB, lotada na Secretaria de Educação. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 03 de julho 

de 2025. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 201/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o resultado final publicado no 

Diário Oficial do Município em 28 de maio de 2025 do processo 

seletivo de gestores escolares e gestores escolares adjuntos para 

lotação nos estabelecimentos da rede pública municipal de 

ensino de Matinhas/PB – Edital nº 001/2025; 

 

CONSIDERANDO a livre nomeação e livre 

exoneração dos cargos comissionados da esfera Municipal; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. EXONERAR a pedido, a servidora ANDREIA 

CANDIDO DOS SANTOS, CPF nº 040.899.714-11, do cargo 

comissionado de ADMINISTRADOR ESCOLAR 

ADJUNTO, do Município de Matinhas – PB, lotada na 

Secretaria de Educação. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 03 de julho 

de 2025. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 202/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o resultado final publicado no 

Diário Oficial do Município em 28 de maio de 2025 do processo 

seletivo de gestores escolares e gestores escolares adjuntos para 

lotação nos estabelecimentos da rede pública municipal de 

ensino de Matinhas/PB – Edital nº 001/2025; 

 

CONSIDERANDO a livre nomeação e livre 

exoneração dos cargos comissionados da esfera Municipal; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. EXONERAR a pedido, a servidora SUÊNIA 

DA SILVA, CPF nº 059.243.754-42, do cargo comissionado de 

ADMINISTRADOR ESCOLAR, do Município de Matinhas – 

PB, lotada na Secretaria de Educação. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 03 de julho 

de 2025. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 203/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o resultado final publicado no 

Diário Oficial do Município em 28 de maio de 2025 do processo 

seletivo de gestores escolares e gestores escolares adjuntos para 

lotação nos estabelecimentos da rede pública municipal de 

ensino de Matinhas/PB – Edital nº 001/2025; 

 

CONSIDERANDO a livre nomeação e livre 

exoneração dos cargos comissionados da esfera Municipal; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. EXONERAR a pedido, a servidora 

MAURICEIA FERNANDES CABRAL, CPF nº 700.640.664-

10, do cargo comissionado de ADMINISTRADOR 

ESCOLAR, do Município de Matinhas – PB, lotada na 

Secretaria de Educação. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 03 de julho 

de 2025. 

  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 204/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 14, § 1°, inciso 

I, da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

impõe a necessidade de provimento do cargo ou função de gestor 

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho 

ou a partir de escolha realizada com a participação da 

comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente 

em avaliação de mérito e desempenho; 

 

CONSIDERANDO que através do Edital nº 001/2025 

a Prefeitura Municipal de Matinhas realizou a seleção de 

gestores escolares e gestores escolares adjuntos para lotação nos 

estabelecimentos da rede pública municipal de ensino. 

 

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas do 

processo seletivo de gestores escolares e gestores escolares 

adjuntos para lotação nos estabelecimentos da rede pública 

municipal de ensino de Matinhas/PB, com resultado final 

publicado no Diário Oficial do Município em 28 de maio de 

2025; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA JOSÉ PEDRO 

DA SILVA, CPF nº 996.575.464-00, para o exercício do cargo 

em comissão de ADMINISTRADOR ESCOLAR, constante 

da estrutura organizacional deste Município, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, símbolo AE – I, com todos os 

vencimentos conforme estabelecido em lei.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

PORTARIA Nº 205/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 14, § 1°, inciso 

I, da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

impõe a necessidade de provimento do cargo ou função de gestor 

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho 

ou a partir de escolha realizada com a participação da 

comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente 

em avaliação de mérito e desempenho; 

 

CONSIDERANDO que através do Edital nº 001/2025 

a Prefeitura Municipal de Matinhas realizou a seleção de 

gestores escolares e gestores escolares adjuntos para lotação nos 

estabelecimentos da rede pública municipal de ensino. 

 

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas do 

processo seletivo de gestores escolares e gestores escolares 

adjuntos para lotação nos estabelecimentos da rede pública 

municipal de ensino de Matinhas/PB, com resultado final 

publicado no Diário Oficial do Município em 28 de maio de 

2025; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA BETÂNIA DE 

FREITAS BATISTA, CPF nº 927.893.154-34, para o exercício 

do cargo em comissão de ADMINISTRADOR ESCOLAR, 

constante da estrutura organizacional deste Município, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, símbolo AE – I, com todos 

os vencimentos conforme estabelecido em lei.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

PORTARIA Nº 206/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 14, § 1°, inciso 

I, da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

impõe a necessidade de provimento do cargo ou função de gestor 

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho 

ou a partir de escolha realizada com a participação da 

comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente 

em avaliação de mérito e desempenho; 

 

CONSIDERANDO que através do Edital nº 001/2025 

a Prefeitura Municipal de Matinhas realizou a seleção de 

gestores escolares e gestores escolares adjuntos para lotação nos 

estabelecimentos da rede pública municipal de ensino. 

 

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas do 

processo seletivo de gestores escolares e gestores escolares 

adjuntos para lotação nos estabelecimentos da rede pública 

municipal de ensino de Matinhas/PB, com resultado final 

publicado no Diário Oficial do Município em 28 de maio de 

2025; 
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 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora SUÊNIA DA SILVA, 

CPF nº 059.243.754-42, para o exercício do cargo em comissão 

de ADMINISTRADOR ESCOLAR, constante da estrutura 

organizacional deste Município, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, símbolo AE – I, com todos os vencimentos 

conforme estabelecido em lei.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 207/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 14, § 1°, inciso 

I, da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

impõe a necessidade de provimento do cargo ou função de gestor 

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho 

ou a partir de escolha realizada com a participação da 

comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente 

em avaliação de mérito e desempenho; 

 

CONSIDERANDO que através do Edital nº 001/2025 

a Prefeitura Municipal de Matinhas realizou a seleção de 

gestores escolares e gestores escolares adjuntos para lotação nos 

estabelecimentos da rede pública municipal de ensino. 

 

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas do 

processo seletivo de gestores escolares e gestores escolares 

adjuntos para lotação nos estabelecimentos da rede pública 

municipal de ensino de Matinhas/PB, com resultado final 

publicado no Diário Oficial do Município em 28 de maio de 

2025; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora ELMA PRIMO 

MEDEIROS, CPF nº 057.234.884-30, para o exercício do cargo 

em comissão de ADMINISTRADOR ESCOLAR, constante 

da estrutura organizacional deste Município, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, símbolo AE – I, com todos os 

vencimentos conforme estabelecido em lei.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

PORTARIA Nº 208/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 14, § 1°, inciso 

I, da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

impõe a necessidade de provimento do cargo ou função de gestor 

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho 

ou a partir de escolha realizada com a participação da 

comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente 

em avaliação de mérito e desempenho; 

 

CONSIDERANDO que através do Edital nº 001/2025 

a Prefeitura Municipal de Matinhas realizou a seleção de 
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gestores escolares e gestores escolares adjuntos para lotação nos 

estabelecimentos da rede pública municipal de ensino. 

 

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas do 

processo seletivo de gestores escolares e gestores escolares 

adjuntos para lotação nos estabelecimentos da rede pública 

municipal de ensino de Matinhas/PB, com resultado final 

publicado no Diário Oficial do Município em 28 de maio de 

2025; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora LIZIANE 

FERNANDES DA COSTA, CPF nº 700.631.474-50, para o 

exercício do cargo em comissão de ADMINISTRADOR 

ESCOLAR, constante da estrutura organizacional deste 

Município, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

símbolo AE – I, com todos os vencimentos conforme 

estabelecido em lei. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 209/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 14, § 1°, inciso 

I, da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

impõe a necessidade de provimento do cargo ou função de gestor 

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho 

ou a partir de escolha realizada com a participação da 

comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente 

em avaliação de mérito e desempenho; 

 

CONSIDERANDO que através do Edital nº 001/2025 

a Prefeitura Municipal de Matinhas realizou a seleção de 

gestores escolares e gestores escolares adjuntos para lotação nos 

estabelecimentos da rede pública municipal de ensino. 

 

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas do 

processo seletivo de gestores escolares e gestores escolares 

adjuntos para lotação nos estabelecimentos da rede pública 

municipal de ensino de Matinhas/PB, com resultado final 

publicado no Diário Oficial do Município em 28 de maio de 

2025; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora ANDREIA CANDIDO 

DOS SANTOS, CPF nº 040.899.714-11, para o exercício do 

cargo em comissão de ADMINISTRADOR ESCOLAR, 

constante da estrutura organizacional deste Município, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, símbolo AE – I, com todos 

os vencimentos conforme estabelecido em lei. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 210/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 14, § 1°, inciso 

I, da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

impõe a necessidade de provimento do cargo ou função de gestor 

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho 

ou a partir de escolha realizada com a participação da 

comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente 

em avaliação de mérito e desempenho; 

 

CONSIDERANDO que através do Edital nº 001/2025 

a Prefeitura Municipal de Matinhas realizou a seleção de 

gestores escolares e gestores escolares adjuntos para lotação nos 

estabelecimentos da rede pública municipal de ensino. 

 

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas do 

processo seletivo de gestores escolares e gestores escolares 

adjuntos para lotação nos estabelecimentos da rede pública 

municipal de ensino de Matinhas/PB, com resultado final 

publicado no Diário Oficial do Município em 28 de maio de 

2025; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA DAS GRAÇAS 

RODRIGUES, CPF nº 017.561.864-05, para o exercício do 

cargo em comissão de ADMINISTRADOR ESCOLAR, 

constante da estrutura organizacional deste Município, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, símbolo AE – I, com todos 

os vencimentos conforme estabelecido em lei.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 211/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor: 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 14, § 1°, inciso 

I, da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

impõe a necessidade de provimento do cargo ou função de gestor 

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho 

ou a partir de escolha realizada com a participação da 

comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente 

em avaliação de mérito e desempenho; 

 

CONSIDERANDO que através do Edital nº 001/2025 

a Prefeitura Municipal de Matinhas realizou a seleção de 

gestores escolares e gestores escolares adjuntos para lotação nos 

estabelecimentos da rede pública municipal de ensino. 

 

CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas do 

processo seletivo de gestores escolares e gestores escolares 

adjuntos para lotação nos estabelecimentos da rede pública 

municipal de ensino de Matinhas/PB, com resultado final 

publicado no Diário Oficial do Município em 28 de maio de 

2025; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora ADELMA 

RODRIGUES DE LIMA, CPF nº 012.485.084-75, para o 

exercício do cargo em comissão de ADMINISTRADOR 

ESCOLAR, constante da estrutura organizacional deste 

Município, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

símbolo AE – I, com todos os vencimentos conforme 

estabelecido em lei.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 03 de julho de 2025. 
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BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

Ata da oitiva da PNAB (Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura) junto a Sociedade Civil e Artistas locais para 

elaboração do Plano de Aplicação do Recurso (PAR) ocorrida 

nesta segunda-feira (30): 
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